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APENDICE II 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2024 

(Processo Administrativo de Licitação n.º 47/2024 
 
Ao Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santo– 
CORE-ES,  
 
Razão Social 
CNPJ:  
Endereço 
Número:  
Complemento:  
Bairro  
Cidade:  
Estado:  
CEP: 
Telefone:  
Nome Proponente:  
E-mail:  
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTDE. 
 

VALOR UNIDADE  
  

1 

Contratação de 
empresa 
especializada 
para prestação de 
serviços técnicos 
de engenharia na 
realização de 
estudos 
preliminares e 
desenvolvimento 
de projetos 
básicos e 
executivos 
completos, 
inclusive com 
orçamentação, 
para fins da 
futura 
contratação da 
execução de obra 
de reforma e 
modernização da 
sede do Core-ES 

 
 
 
 
 
 
 
20060 

1 

 
 
 
 
 
 
 
Unidade 

R$  
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DADOS BANCÁRIOS 
Banco:  
Conta:  
Agência:  
 
PRAZOS 
Validade da proposta: 60 dias  
Prazo de entrega: 30 dias corridos para o projeto básico e 60 dias corridos para os projetos 
remanescentes  
Prazo para pagamento: conforme TR 
Prazo de garantia: 12 meses 
 
DECLARAÇÕES 
Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Termo de Referência e de seus 
Anexos. 
 
Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem completamente todas as características 
exigidas no Termo de Referência e seus anexos, estando ciente das penalidades impostas no caso 
de inexecução contratual. 
 
Declaramos que no preço cotado, estarão incluídos todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações, dentre elas, cita-se as despesas com a aquisição, 
transportes, bem como encargos com pessoal, sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros 
e quaisquer tributos ou despesas incidentes sobre a execução do objeto, não se admitindo 
qualquer adicional. 
 
Declaramos ser Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações. 
 
Declaramos que o objeto será entrega na forma prevista no Termo de Referência e que eventual 
necessidade de prorrogação será comunicada previamente ao Contratante, para fins de que seja 
analisada.  
  
 Declaramos total concordância com os termos da Minuta do Contrato. 
 
Declaramos que deixamos de realizar a vistoria para a elaboração da proposta, não obstante, tal 
fato, não prejudicará a prestação do serviço, tão menos ensejará eventual reajuste de preço, tendo 
em vista que temos completa ciência de todos os serviços a serem prestados para a regular 
execução deste objeto. 
 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 
 

 
Representante Legal 

RG/CPF 
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